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À Diretoria do SIMMP -

ATT. Professora Elenilda Ramos Lima - Presidente

Sra, Presidente,

Tendo em vista informação encaminhada a este gabinete (oficio no 87,

de 25107122) informando a realização de paralisação de toda a categoria no próximo dia

28107, passamos às seguintes considerações:

Considerando que na pauta de reformulação do plano de carreira o

sindicato taz parte da comissão tendo voz e voto;

Considerando a exigência legal da nova lei do FUNDEB, 14.11312020,

artigo 51, que estabelece a reformulação do plano de carreira; '

Considerando a existência de reuniôes permanentes de negociaçâo e
discussão entre o SIMMP e a Secretaria Municipal de Educação, referente ao precatório

e ao plano de carreira;

Considerando as frequentes paralisações convocadas por este

sindicato;
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Considerando a necessidade de alteração do calendário letivo para a
reposição dos dias paralisados;

Considerando o inegável prejuízo que a suspensão das atividades
escolares vem gerando aos alunos;

Considerando a reclamação dos demais profissionais lotados nas
unidades paralisadas;

A Secretaria Municipal de Educação resolve determinar a aplicação de
falta ao profissional da educação que não comparecer às atividades laborais no dia

28107122 (quinta-Íeira), com exceção de quem estiver em gozo de licença médica e/ou
acometido por alguma moléstia que o impossibilite de exercer suas atividades.

Atenciosamente,

ó\xn r-s,o.r-+4.. i
Edgard Larry Andrade Soares
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Goordenador Pedagógico

Alisson Seles Sá
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